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súmula - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a construir vr»** unidade escolar em alvenaria e da ou-

tras providências.

O Prefeito. Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Artigo 1B - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

construir una unidade escolar em alvenaria, com 100 mta/2, na localidade

de Linha Palmeirinha, aonxmjanzmxiiüDiixnDaasm a Escola Rural Municipal " Santa

Terezjjahawxm2Htxmxm3onxmx t no valor de Cr$ 4. 500. 000, 00 (Quatro milhões e
quinhentos mil cruzeiros).

Artigo 2fi - Para ocorrer com as despezas decorrentes do Artigo 12 des-

ta Lei, serão utilizados recursos da Royalties.

Artigo 3C - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr. , em 10 de setem-

bro de 1.991.

Secr
Mieozielaw Otto

Prefeito Municipal


